
INDICAÇÃO Nº 
200
, DE 2008

                                        Considerando  que é dever do Estado instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, garantindo programas de melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

                                        Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo preceitua em seu artigo 180, que o Poder Público Estadual deve  garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e assegurar o bem estar de seus habitantes.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assemblèia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando construção de 300 casas populares  no Município de  Amparo.

     Sala das Sessões, em 

     Deputado Edmir Chedid  - DEM     

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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